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Endereço AV. AnhaflgU' 	n.3001 _S/206 
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Endereço 

- IIJF:J IA31  LIAÇO 
INTURA LTDA. 

Av.AnhangUe n.3001 - 5/711 
d.Da.Rit5 de AlbuqU0r2.Ue - 

GentiO - Goir1ia -Go. 

ADVOGADO: 

Endereço 

ffi  W, 

	

OBJETO ? lijoe e FGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	nte 	
seis 	dias do mês de novenfoi'O 

P 4. 8 

do ano de mil novecentos e 	................................................., na Secretaria 

Goia: 
da . l.........

a Junta de Conci1iaÇ.0 e Julgamento de 	.ia 

autuo a rec1amaÇo que sie, com ........ 	 documentos. ................. .. ......  

................................ zL..L2-" ................................, 
Diretor da Secretaria, 

Eu,  
assino este termo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	Junta de Conci1iaço e 
Julgamento de Goinia 

DIST JUSTIÇA DO TRABALHO 

... ....J,c.j. 	 DiSTRIBUfÇÃÓ 	. 
RECEEDO EM  

------------- 
1 	S DiS1Rt8utJ 	1 

LZARO JOSE DA SILVA, brasileiro, casado,pin 

tor, residente e domiciliado nesta Capital 	Av. Ubaldirjo Ne 

ves de Brito, Qd, 03, Lt 9, Setor Balnerio Meia Ponte,por 

seus procuradores que a esta subscrevem, com escr,$trio 

Av.'Anhanguera,3001, sala 206, Centro, vem oferecr rejama 

ço trabalhista contra a firma BRAS-TEX - Impermeabi1zaço 

e Pintura Ltda., com sede nesta Capital 	Av. Anhangura n9 

300, sala 711, Ed. Dna. Rita de Albuquerque, Centro, 	xpon 

dlb e requerendo o seguinte: 

O Reclamante fora contratado pela Rcmada 

em 17.12.79, para c exercício do cargo de pintor, c*m q s-

lrio de Cr$ 17,19 (dezessete cruzeiros e dezenove centavos, 

) p/hora, tendo sido aumentado em seus vencime?itos  

.80 para Cr$ 2894 (vinte e oito cruzeiros e novent e qua'-

tro centavos) p/hor.. Seu regime de trabalho era de 45 (qua 

renta e cinco) horas semanais. E, em 13.10.80 foi demid 

sem justa causa. 

At 	i presente data o reclamare no retebei 

os valores constantes de sua resciso de contrato 1  aSsim co 

:mo as parcelas do FGTS no foram depositadas, apesar de que 

.0 Reclamante tenha óptado pelo FGTS pm 17412679. 

Assirp sendo, 	a presente para f'eque'er a V. 

Exa. se digne condenar a reclamada a pagar a importne1a 

Cr$ 13,768,19 (treze mil, setecentos e sessenta e oito cru-

zeiros e dezenove cntavqs.). r.eferente 	rescis.o do contra- 

to de trabalho, acrescida das cominaçes de lei, conforme / 

ciculo efetuado pelo S.T.I.C.C. em 07.10.80 e ao depsto 

e ou indenização da quantia referente ao FGTS. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Goinia, 21 de novembro de 1980 
'-7 

LUCIEN- ALMEIDA MACHADO 
- 	OAB-4705 
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PR0CURAÇ0 

a 

Por este instrument particular de procuraço, 
LZAJ0 JOSr PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, pi"ntor, reji. 

dente e domiciliado nesta 	Av. Ubaldino Neves de Bt'ito, 	Qd, 
03, Lt 9, Setor Balnerio Meia Ponte, nomeia e constitui se 

us bastantes procuradores os Drs. LUCIEN'E ALMIÈIDA MACHADO :.e. 

WALTER J0S 	DA CUNHA, brasileiros, advogados, solteiraéca'.a 

do, aos quais outorgam poderes para o foro em geral eespeçi-

almente para apresentar reclamação trabalhista contra a frma 

BRAS-TEX Impermeab.i li zaço e Pintura Ltdal,.  podend ditos pro 
curadores particarem todos os atos em juzo admtdts e perti 
nentes ao presente 'mandato, podendo, por isso mem, requere-

rem, alegarern fazerem provas, fazer acordo, transigir, con 

testar, receber e day quitação, enfm tudo o que for necess'ã- •, 

rio para o 	onTciesempenho ios fins acima. 	. 	.' 	 • 
Pddendo'agi'rem conjunto ou isoladanieite.. 

iânia, 19 de novembro de 1980 

bUóatb AETA€A 
RECONECJÍNTfl 

Lu 	

2 

Reconheço a e 
Indicad).-»» 

Goiânia ..... 

Hu fé e 	
g 

LZAR0 JOSr PEREIRA DA SILVA  

• 	 . 

., 	a 
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Associado: S1M(.l  
Salto: Por Hor:, ' 	 : 

---'- 

 0. IdenizaçO 	 . •.•. 	 • 	 . . . Cr  

Aviso  

132 	alari o...... . • .,. . . . . 

Frias: ....... .....•::'c  

j~é rias Proorci0úa1S. .................. .. 

Sa1rio Faí1i: d.fi4OS_ddiaS ...... .. Cr 

1 otal ..... .... ... . ...............  ........ ____________ 
.................:• ................. . 	Cr 

TICCoinia,onv,a1eUVa de 
Trabalho, C1ut1a 135:........... CI  

LI[DO: .......... . • . . CP 

	

QB 	2 	V:4, 	 ... - 
• 	 • 	U •.. - 	 . 	'".• 4 	 • 	• • • • 	. 

Horasnorasis:.. ..... 

doras 	xras: .......... 	 . 	 : 

Dif.Sa1rlo e. 	/ / 	a  
de i$ 	 . 	 apara 	 :.........  

dias is licença iioa (atestado):....  

irença d 	horoextras 

areIc ........ . 	
Cr 

Frejaldado 5 2/57:.r, 	............... .... Cr(  

Total: . . . . 1 • • ............ . . 	. • . 

iIIS ° ..... #'••....... •• 	 .. • . CI 

Otros des 	 Cr  

LqLL1do . 	 . . . . 	. 	
. 	 C  

• ConiOr.iOrti1 50  
Tota.Gea1 	. 	. 	. 	. ..  

oiania, 

:r 1;fl/8 o 



TRIBUNAL REGIONAL DOTRAØAl.HO'. 
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3 a REGIÃO 

a 

Para os devidos fins,certifjco que contm a Øresent 
reclamatr3a: 

N9 de laudas C 

Procuraço 

Documentos 

Diversos 	---- -------- 

0bservaçes 	- 

a 

Goinia,J__de de 

S. DistribuiçaQ' 

D1STR1BU1Ç70 
PÕDBR JuDiciÁRio 	Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 
Jusçs do Trabaibo 	 tribu'da fIM fT- JCJ,sob o n9_______________ nos J. C.  J. de QoIaffl 	 ___________________ 

termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
NOV 980 	 Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 

Goiniar de de ! 
o 

S. Distribuiço 

-, -- - 

Dr. Hercito Pena Jijnior 
• 	, 	 Juiz do Trabalho na Funço de Juiz Distribuidor 

CERT1DO 
Certifico e dou f­e que foi designada a data de 

_ -/19ÇC 	s 	 horas, 
para rea1izaço da audincia,ficando cierite 	o 
reclamante. 
Goinia, 	de ____ Lf/; - de 19 fl 

Bel. LudelEy Ra. de 0. Rosa 

Chefe do S.D.M.J. 

a 

OF-1-5 
.; 	* 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JQ JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJULGAMENTOde Goinia 

NOTIFICAÇÃO N9 8.269/80 

iroc. n. 2,464/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por LÁZARO JOSÉ DA SILVA 

Notifico-o a comparecer perante •esta junta de 

Conciliação e Julgamento, 	Mi. G0±3 n. 382 	2Q andar- Centro 

 às_13:15 	treze e quinze 

horas do dia 	 onze 	 ) do ms de dezembro 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência i.mportarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência dever. V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que'tenha conhecimento do fato e cujas declaraç8es obrigarão o 

prepoJnte. 

G-oinja 	26 	novetnbro 	80 
- 	 , 	de 	 del9 

Diretor de Secre 

A Firma 	 CERTIFICO que a presente 
Bras-Tex -Impermeabi1izaço e Pintura Ltda.notjficação foi expedida 
Av. Anhanguera n. 3001 S/711 — d.Dna.Rita nesta,data, 	por 	via 
de Albuquerque — Centro 	

postal»sob o registo 
sta 	

n9 
26 	/novearo•/l9 80 

Em_____ _______ 

aLO 	' 1; i 	t a dL(oa 

NO- 1.5 	 Ootania Go. 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo n9 	a. XJ 2464'1. 80.. 

Aosl 1 	dias do ms de 	dezembro 	•. doan, de 19.8 , 
s13h1 5flhoras, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 

de 	Coinia 	 , sob a Presidncia do MMi.dTraba1hô, 
Dr. 	.Heracito Pena Junior , presentes 

os srs. 	Daniel Vna 	 : 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dós empregados, para inst. e julgamento 	çIa.relamçó 
ajuizada por Lzaro Jose da Silva 

contra 	Bras Tex Ltda. 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a aúdin,cia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas; a recda. representada por Onario 

Machado Martins que pediu a juntada de um documento, o que foi de 

ferido; 

A seguTr, ce'ebraram as partes acordo pelo qual a'r.cda. 

.pa9ou ao recte. Cr$4.356,19 atravs do cheque ng 108.679, emitido 

contra o Bradesco, agncia av. Anhanguera desta Capitafw a$nda 	lhe 

pagara Cr$6.643,81 at€ 15 do corrente, pena do acrscimo de 50% em 

caso de mora. 

:1 	 O recte. deu quitaço da quantía recebida em audincia. 

• 	 Acordo homologado. 

Custas pela recda. no importe de Cr$844,00, calculads 

sobre o valor arbitrado de Cr$ 1 1.000 , 00 . 

Nada mais , u, 	 lavrei a ata, 

- 	 to  

* 	

rZ à, 

•.• 

.. 	
\ 

v' 

(I 

AT-1 -1 
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Representar ou defender interesses do(s) outorgaste(s) úii Juizo, Tribunal ou 

Seço AdminIstrativa, Empresas ParticulaFes c Companhias do Seguros, em quais-

quer aços civeis ou crininais, nogdoios administrativos ou particulares oc-

dor-cio praticar todos os atos necessários ao dosanvolvinento da ropi-esc-ntaço 

-- -- 	processual ou civil, por mais especial que soja, moo reserva, inclusive roce- 

bor citação inicial, confessar, reconhecer aprocodênciadop . edido transigir. 
-  

. 	desistir, renunciar ao direito sobre que se funda o pedido, receber, dar qui- 

"\ taço, endossar cheques e firmar coapronisso, inclusive roqurer falência, alén. 

- da capacidade pera substabelecer a presente, tudo em conjunto ou soparado. 

- .. 	
/ 	/ 19 	

OflciPr/eifQt7g.GojtjfljaJ 

uiraa (s Et 

---------- 	 -------- ..........  ............ 	 -... ... .................. 	

: 	

........................... 
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CERTJDAQ. 

e deu fé que, nesta data  

• 	
Q 	 • 

J 	- de 19 

(HFFE DE SECRETi 

..•'#. 	 ---•---------- 	 e 	: 

1 	 $ 

• 	NJta data, aço oc1us3 os prsatt 

• 	 •utos, ao Sr. Picente. 

t 	1 	r 
(n1nt /1 de / 	d' 19T 

•' 	 • 

Procedase a 	oçto, oervadas 

as fo(rn.Iidads Lgais 

Em  

:- -- - .-----.---.---•. 	 e 	t 
Juiz do Trabalho 	

1 

JUNTADA 
* 

Nesta Ja, faço juntada, aos presentes 	. 

ísia,2Lde_____ 	de 19 

Sec4ètário 
_n tarnr 

e 

• 	•• 	. 	e 

e 

• 	 . 

i•  .. 

v 



rI 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conci1iaço e ju1gaiiento dê Go.iãn.i 7 

* 

0 

J •ia/ reclamante, em re 
.o/[2/80. 

Jz Treinte 

Goiânia - Goiás 

LAZARO JOSE PEREIRA DA SILVA, j5 qúa1icdb nes..  

autos de rec1amaço tr'abalhista, de n9 4.925/80 em que. é relanian 

te contra BRAS-TEX - ImpermeabiUzaço e Pinturas Ltda, tambm 
• qualificada, vem presença de V. Exa, requerer a prorrogaço ds 

prazo para o pagamento sem multa, da importância a ser dêpos1t-

da para o reclamante, em 15 dias, sendo que a mesma teria que e- 

• •fetuar o referido pagamento 	o dia 15.12. p.passao e por mo 
tivcys impreV4stos a reclamaa no pode efetua'' o depb 1 sito 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

t'JIØhTA flE 	Ctlço E JULGMEtJO 

In 

DEZ 1980 

Goâra, 16 de dezembro de 1.980. 

Wlter Jo 	Cunha 

OGO 	3993 

*1 

O 	•. 	O O 



PODER JUL1ICIRIO 

JUSTIÇA DC TRABALHO' 

JUNTA DE C0NCIL!AÇ0 E JULGAMENTO do Goiânia 

INTIMAÇÃO B.56980 
	 Em 29/12• 	.11980 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ 	2,464/80 

Recte. 	L\fl JOSL '\ SILVA 

Recdo. - • 3-TX ITP. 	LIFTTT' LTLA. 

Senhor: 

Intimo-o que • por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 	. 1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -EI1- Contra-arrazoar o agravo de etiço 

03 -__J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -E3- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - - Impugnar os embargos 	penhora ou 	execuço 

06 -S 	j-  Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -r 	i- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 - - Manifestar sobra o cicu10 de liquidação (c6pia anexa) 

09 -r 	i- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo 4 	i- Falar sobre o laudo pericial 

11 -r 	• j-  Falar sobre o laudo de avaliação 

1? -LIJ- Falar sobre a devo1uço da notificaçq 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

.14 -[ 	I- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$  	, sob as penas da lei. 

'i -Lii 2=1- Tomar cincia da decis'o de lis. 	(cópia anexa) 

16 -c 	i- Ficar ciente da desistncia do reclamante 
17 [ xxL "J.Dlga o reclamante, em trs dias.To.18.12.0.&ss.Juiz do 

Trba1ho". a. 	- 
PteflcOsamenLe, 

Diretor de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 
Lra.Luciene Almeida Liacnado 
Av. Anharu.'uera n. 3001 -S/206 - Centro 

e s t a 

1 
4' 
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'0 

CONCLJSÂO 

Nea 	is faço cocj. 	OS 	• 
i 	i sr. Presidente 

de 	O 	
1 

OU1TOA b IECRETARL, 

Como o interessado no se manifestou, 

prossiga-se a execuço. 

Go.f3.OI.8I. 

He acito Pena Jr. 

Juiz do Traba'ho 

/Cc2i2o 

ft1 L 	-:------------------- --- 

c 	2 • 1, - 

C,2fTc 	 Cl 	66,71 

Crs 	
) 1 <yí14oo 

'00 
6otCNíO 	 3  

1ro j,7 
 

* 



CONCLTJO 

Nesta data, faço os proentes wutos,  

conclusos ao I31. Juiz Presidente, 

Goi.nia, 	/ 07 /19 /. 

Diretor de Sooretaria 	- 

i) iprovo os o11os elaborados, para os fins do diroito fixrndo o valor 

da exocuço cm 	 som prejuÍzo de novu atuaiizaao; 

2) 	poça-sejandado do oxocuç.o; 

3Q) Havendo pohora o decorrido o prazo para embargos, pr000da-e à avali-

ação, abrindo-se vista ãG partes por trs dias; 

49) No impugnada a ?1i'çO e:poça-so Edital. de Praça/Leilão, a SO2 pu 

blicado no DJ. do Estado s  itn oxpeLas cio cioquonte; 

) àpo'o a pub1icaço, cumpra-se o disposto no § 3 2  do artigo 687 9  do C.PoCe 

Int. 

Data supra. 

JtJIZ DO TRAW.LHO 

o 

* 
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CERTIDÃO 
rArfifiro e dou fé que, n o s t a data, fiz a 
rrnssa do mandado ao .SDMJ... 

2. GolânIaJ_J(L_. 

Diretor de Secret.aia 

JUNTADA 

-. 4 

é, 

• 	• 	 •, 

•..-. 

1 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO
IYïsso2.447 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGMNTO 

Qe 3oina 	 M\NDDO 	1/8Ï 
ieceb do ca J J em 

Di1rj  

V. Prazo 	em 

Carga N0 

MANDADO DE 0lTAÇO,PNCOPA E AVAL1AÇO paro ser cumpri 

do, no forma abai xo: 	 1 

0 DOUTOfl erécito rena J5nior 

JCiZ PCESIDENTE DA 1 JCJ. - 	OICIA 

Mnd 	o Oficial de JustíçaAvaliador, a quem for este 

dis'ibuído, passado a favor de LZAR0 J0S7 TA SILVA 

• 	 ClT a 1LAS-TX-IT1FL A2TLi2AC0 L LITUflA LULA. 

para, em 48 horas paqar a quantia de $ 10.9 4,71 ( aez :ail e nove-

cecos e trinia e caatro cruz iros e setenta e um centavos., 	Y 
orfiespondente ao principal, custas prOceSsueiS, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do 	 e cuj.o 

decisao 
inteiro teor e o seguinte: "A :eduir, aeernren as aartes acord' 
:010 rei a rece . jarou se recte. Cr4 .356,19 ervés do cae:jue 
n103-679, e.niitiíi'o contra o 3radesco, agscia av.Ãnaarlduers desta 

e airAia lhe eaarÇi Cr6.643,81 até 15 do corrente, cena 
ao cesc no ae 50c e' caso de ora 	rece neo cit 
cantia recebida er audincia. Acorodo homologado. 	1.01a 

reca. no irnrorte de Cr844,00, caicuiedas sobre o va10 srsitra 
de Cr11.000,00.A3.ercito ena Júnior-Juiz Presi ente"a.. 

	

pago o dbito ou feito a garantia, no prazo supra, 	. 

PENOE E AVAL 1 E tantos bens quantos bastem para íntegral qu i taçao' • 

da divida. 

1 	 Fica autorizado o Oticiol de Justiça-Avatador a proce 

s diligancias necessriem :ualquer diaou hora (C.L.T art.' 

4-7.0 e § único; C.P.C. a;t. 172  

O 	•Li L 	 , 	 ¼ 	 L 1 

Eu, 	 Diretor de Secretaria, conferi e''' 

subscrevi, aos 	16 	dias do ms de jeniro 	dei9Bi 

.1 	- 

91 

J U 1 Z \ DC- TCA3ALdO 

E ND Ei E ÇO DO Av.Aa}r a u e 

E\ECUTADO- 	ueree - Centro - Goina -Go.  

Li  

OFi .6 
1o f a. v 



PODER JUDICIÁRIO 
J..istIç do Trab&hd 

3 9  REGIÃO 

o 

RECLA1VIADO 

1 a  JUNTA DE .CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE 

-- 
RECLAMANTE  

PROCESSO JCJ. n  

•1 

k 

C E R T I DO 

• 	 CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6eS 

contidas no r. mdado de Lis., compareci as 1 ,... horas 	do 

dia 1 	do ms de :1:o1ro do ano de 1911  

• 	 .J....1 - E/7L1 	CO 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	 - 	do 

• 	
ooeooJo 	, na pessoado Sr. 	 /€7S 

• 	, o qual, de tudo 

cargo ou Lunç.o 

ficou ciente e 	oo- ceoo 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou L. 

cial de Justiça 	
- 

4 	 * 

CE-i-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

/ J.C.J. de 	PROC. N9 	V6 V /19/(2 

7Aosj 4" dias do ms de 	 do ano c 19/.na 

s 	 'À(114 V'w'4~ 	J'-  00 / 	 , onde cap ae ci, 

em cumprimenfo ao V. mandado retro, passado a favor de 	 1 

_ 	contra 	- / 471,J)Ç - 	 - 

para pagamento da importancia de 

Cr$ /0 9V7I , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para granta. dõ 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido prcs.so:  

Total da ava1iaçó: Cr$  

Feita, assim, a penhora, para constar, ]vïei o presente Auto, 

que assino. 	
: •• 

L-'OFICIAL DE JUSTIÇA 

AU-l.3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 
r7 

penhor.a, ios em maos do S?.  
* 

 

• 	
- Nac, - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

.Qresídenta nesta Comarca, à  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no air mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

• que assino, juntamente com o depositrio. 

d __de19__  Al- 

	

OF~~IAL DE JUSTIÇA 
	

DE POS ITÁRI 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmu recebido 
recusado 

contra f. 

de 	 de 19 

4•. 

	

/ OF AL DE JUSTIÇA 	 EXECLITADO 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIDÀQ. 

C.tifco e doufé que, 

JLtÂ) PijiJJ 

4ÇÇ flF ÇFCT.I 

a 

4 

* 

a 

a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 L./.i 	 Em 	/ 	 /19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ 

Recte. 
 

Recdo. - 

Senhor: .. 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 
de Conci1iaço e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de_?dias, 	para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminaio; 
01 

- 1_J - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- [] - Contra-arrazoar o agravo de petição . 

03 
- E_] - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	

- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - j_j - Impugnar os embargos 	penhora ou a execução 

06 - 	 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	 1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 
- 1_1 - Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 
- 	

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	 x_1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12.- L_i - Falar sobre a devolução da notificaçao 

13 
- j 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 1_1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15 
- 	

j - Tomar cincia da decisão de fls. (cõpia anexa) 

16 
- 1_1 - Ficar ciente da desistncia do retlamante 

17 -[J- - 

Atenciosamente, 	/ 

/ Di retcr de Secretari a 

Ao limo. Sr. 

• 	 ; 

	

v. nimejera na 	- 

cst in 

IN-2.4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 . 
JUNTA DE CONCILÍAÇÃO E JULCANENTO 	 . 

r r 

e 

1• 

UNC 

Áara\  
L• 

• * 	 . 	L -e- 	- - 	 .- . 
_IuptjI.__$,rtÍI;ÍLL_, 

- QT, 	 CPU 	 UU CARIMbA PRLLMATIICAUA LX) CITE 	 02 - 	RLAtU)VAIIU 

MINISTRIO DA FAZENDA  ) 
ir

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 
DE RECEITAS FEDERAIS 	DARF 

03 	DATA DE VENCIMENTO 

05 	NOME COMPLETO DO CONORIMUINTE . 	1 	 t, 	i 

r 	8 	.Mzio 
06'- 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC.) 

D)Ti'Ç. 
NÚMERO 08 	COMPLEMENTO 	ANDAR, SOLA., ETCj 

09 	BAIRRO OU DISTRITO lO 	0)0 II 	MUNUG.1SA 	-. 	.. 	 . 
I3EXERCICIO 	14 COTA OU DUODPCIM 	15 	PER(000 DE APURACÃO 16 	TIPO 	 11 	NL  PROCESSO 	 18 	REFERENOUS 

19 	ESPEMIFI^CA0 OU RECEITA - 20 	COATO 

31 	OJPRAS IN

-

ENMACÓES PREVTEAS EM IPÍST#UCSES 22 23 	CÓTITO 

1 MULTA E/OU JUROS • p 	. 6. 
20 26 	CÓDIGO 

CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO: PREENCHA O..PARF 28 

T O T A'L - 	1 A MAQUINA OU EM L 	A AE 
FORMA.  

.4 30 

MOO, 61 - RUA 000IILOV.005, 	7)0 - FONI- 4L)'I:' -,i ............................ MODELO A 	 R.vAD,, 	 -':N 
COC 	ITITIO2P..000I.23 - OH.- 010 	OT:CLOA700 	N)77' 

v. 	
-•' 	

•.•. a.-.. .• 	 . -. 	 _____________ 

'8 

.4 OF-1.6 	 4.,. 

o 

1 

1 

á 



PODER dUDCIARIO 	 . 

JUSTiÇA DO TRABALNO 	 .. 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J' 

GUIA DE DEPO'S/TO 	 . 	 • 0•• 

Processo n J.C.J. -  2+61+/80 	 Guia ng 2+9/81 

Reclamante - L'aro Jose da i1va 

Reclamado - Bras—ex — Impermeabi11zaço e 2intura Ltda 

	

O RecIaiado vai a CEF_J.Federal—IL. 20 n 19 	desla 

Cidade rcoIher a importância de CrS 9.86971—x-x—x 	( Nove NU, 

cents e 	enta e Cinco 	e etenta e Hum .entavrs)—x — x— x 

•, para 	agarnento 	 das parcelas abaixo discriminados: - 

AO R E C L A M A N T E 

Principa ........... . CrS  9.86,71 
parcela do acordo de fis 	 ................ CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	 ............. CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito .......................................... CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocot(cios) ......... CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 	 CrS 

4. 	CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO .............. CrS o 	1 J._ 

R E C IBO DE QUITAÇAO 

	

ai'.. 	 O depdsiIo da presente guia somente tercí validade ap6s 

autenfiçaço mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

• 	 O reclamante, ao levantar as quantias 	ue lhe cabem, 

'.; dará qiitaçáo dos valores recebidos. 

	

: 	
A 	exceção das despesas processuais, q u e sero 	cre - 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, 	Dr. 

• _________________________________________________________________ , f i c a autorizado 

ao levantamento. 

Aoinia 	, 07 de &11 	 de 1981_. 

"4cr aria 

2.1  VIA - roceso) 
GU-I-3 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}IENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

\)' 

. 

ALVARÁ 	JUDICIA1 

CONTA N2  012-04-090.0 00-0  / 
ALVARÁ N  

PROCESSO N  

RECLAMANTE 

RECLAMADQ 

DATA DO DEPÓSITO  

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 10 Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econ&nica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, nQ 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre paytes 

• tambm ac i rRá i dent i f i cadas, pague a importncia de Cr$, 

- 

- 

a 	 - 	 - 
- --• 	- --::- .- 	.T- ou a 

seu advogado, Dr. 	 - 	---- 	- 	• 	- 

conforme procuraço de f 1. ________ dos autos. 

. ! Í .E a 	- 	sob as penas da lei. 

Go i an i a, 	 de ________________________de 198 1 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o confeu. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA I§ JCJ.DE  GOIÂNIA 

ov-I .6 



PODER JUDCÁRO 

JUSTIÇA EO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÀO E JULGAMENTO 
Be'o Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. DDu f 

Em 	de  

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

.,, 

• 	•. 

Nesta data s  faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente, 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dndcse baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juitz 	Presidente 
H&CITO PENA 

Juiz 	 - la. JCJ Goâna 

1—CE-1-2 


